PROJETO DE LEI Nº 052/26, DE 28 DE MAIO DE 2026.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
A Câmara Municipal de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir no Orçamento Geral do Município para o corrente exercício um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 177.863,00 conforme segue:
09.001.0008.0125.0005.2062 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE
3339039-1505 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica ..........................R$ 13.000,00
09.001.0008.0243.0026.2067 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

3449051-1505- Obras e instalações................................................................R$ 40.000,00

3449051-1501- Obras e instalações..................................................................R$ 5.000,00

09.002.0008.0122.0027.2184 - PROCAD - SUAS

3339039-1977- Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica...........................R$ 10.000,00

09.002.0008.0244.0027.2073 - BENEFICIO EVENTUAL – NATALIDADE

3339048-1505- Outros auxílios financeiros a pessoas físicas...............................R$ 4.863,00 

09.002.0008.0245.0028.2078 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

3339030-3956- Material de consumo.................................................................R$ 5.000,00

3339039-3956- Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.............................R$ 9.000,00

3339039-1505- Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica...........................R$ 15.000,00

09.003.0008.0243.0026.6001 - GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

3339039-1505- Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica...........................R$ 40.000,00
09.003.0008.0243.0026.6001 - GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

3339039-3967 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.........................R$ 20.500,00

3339039-1967 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.........................R$ 15.500,00
Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do Crédito Adicional de que trata o artigo anterior na forma do Artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso I, da Lei Federal n.º 4.320/64, a redução orçamentária e o Excesso de Arrecadação apurado:

Excesso de Arrecadação - Fonte 1977.....................................................R$ 6.000,00 
Excesso de Arrecadação - Fonte 1967...................................................R$ 15.500,00

09.003.0008.0243.0026.6001 - GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

3339032-3967 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita.................R$ 20.500,00            
09.001.0008.0122.0005.2060 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

3339030-1505- Material de consumo...............................................................R$ 14.000,00

3339039-1505- Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica...........................R$ 36.000,00

3449052-1501- Equipamentos e material permanente........................................R$ 5.000,00

09.001.0008.0125.0005.2061 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3339039-1505- Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.............................R$ 1.000,00

09.001.0008.0243.0026.2067 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

3339039-1505- Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.............................R$ 7.324,82
09.002.0008.0122.0027.2184 - PROCAD - SUAS

3339030-1977- Material de consumo................................................................R$ 2.000,00

3449052-1977- Equipamentos e material permanente........................................R$ 2.000,00

09.002.0008.0244.0027.2074 - BENEFICIO EVENTUAL - PASSAGENS E HOSPEDAGENS
3339039-1505- Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.............................R$ 2.431,50

09.002.0008.0244.0027.2076 - BENEFICIO EVENTUAL - DOCUMENTAÇÃO

3339036-1505- Outros serviços de terceiros – pessoa física................................R$ 2.431,50

09.002.0008.0245.0027.2072 - BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

3339039-1505- Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica...........................R$ 15.000,00

3449052-3956- Equipamentos e material permanente.......................................R$ 14.000,00

09.003.0008.0245.0026.6000 - PROGRAMA MUNICIPAL GUARDA SUBSIDIADA

3339048-1505- Outros auxílios financeiros a pessoas físicas................................R$ 2.671,50

09.004.0008.0241.0030.2080 - GARANTIA DE DIREITOS À PESSOA IDOSA

3339039-1505- Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.............................R$ 9.000,00

3339032-1505- Material, bem ou serviço para distribuição gratuita....................R$ 12.689,98

09.004.0008.0241.0030.2081 - CONCURSO MISS TERCEIRA IDADE

3339030-1505- Material de consumo....................................................................R$ 500,00

3339039-1505- Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.............................R$ 9.813,70

Art. 3º - Fica também o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alterar os anexos da Lei Municipal nº Lei nº 3.520/2025 – Plano Plurianual para o exercício de 2026 e o Anexo da Lei nº 3.521/2025 – Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 28 de Maio de 2026.

JAIR BOKORNI
Prefeito 
